
 

 

PROCESSO Nº 21.542-2/2017 

PRINCIPAL CÂMARA MUNICIPAL DE JUÍNA 

GESTOR SANDRO CÂNDIDO DA SILVA 

ASSUNTO RECURSO ORDINÁRIO EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 514/2017 

RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE LIMA 

 

 

DESPACHO 

 

Ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer. 

 

Cuiabá, 10 de abril de 2018. 

 

Luiz Carlos de Azevedo 
Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro 
Delegação, conforme Decisão/LHL/18/09/2017. 
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